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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 06/2025 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 2025/09/007064 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 06/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPAL DE CONCHAL, E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°. 45.331.188/0001-99, com sede na Rua Francisco Ferreira Alves, n.° 364, Bairro Centro, 

Conchal SP, representado neste ato por seu Prefeito, ORLANDO CALEFFI  JUNIOR,  brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 15.126.049-7, devidamente inscrito no CPF n.° 054.257.638.40, 

residente e domiciliado no município de Conchal, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 67.168.724/0001-10, com sede na Rua Christiano  Sommer,  n° 285, bairro Jardim  Pens,  

Conchal — SP, CEP n° 13.836-292, representada nesse ato por seu Presidente,  JOSE  ROBERTO 

GUIMARÃES inscrito no CPF sob o n° 074.837.238-58, residente e domiciliado, doravante denominada 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do Processo Administrativo n° 2025/09/007064, em 

observância ás disposições da Lei n° 13.019 , de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.023, de 01 

de novembro de 2017, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, da lei orçamentaria vigente, 

bem como as demais normas jurídicas pertinentes celebram o presente Termo de COLABORAÇÃO para a 

consecução de atividade devidamente descrita no Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente 

instrumento, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de COLABORAÇÃO é a TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PROVENIENTES DE EMENDA IMPOSITIVA APRESENTADA POR VEREADORES MUNICIPAIS, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, anexo a este instrumento. 

1.2. Os participes se obrigam a cumprir o plano de trabalho que, independentemente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de COLABORA ÇAO, bem como toda documentação 
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os participes. 

CLAUSULA SEGUNDA 

2.1 	São obrigações dos Participes: 
DAS OBRIGAÇÕES 

2.1.1. DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL: 
a) Designar gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz, 

por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 	7 
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b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

c) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 
definidas; 

d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 
Termo de COLABORA 00; 

e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
f) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 

entidade, o administrador público devera designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

g) Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) Manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos pianos 

de trabalho, até cento e oitenta dias  epos  o respectivo encerramento; 
i) Divulgar pela  Internet  os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos 

na parceria; 
j) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

2.1.2. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
2.1.2.1. Prestar serviços que estão especificados no Plano de Trabalho, constante do Processo 

Administrativo n° 2025/09/007064, aplicando os recursos unicamente para cobrir as despesas 
essenciais na prestação de serviços de TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PROVENIENTES DE 
EMENDA IMPOSITIVA APRESENTADA POR VEREADORES MUNICIPAIS; 

2.1.2.2. Manter escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

2.1.2.3. Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no  minim,  as 
informações requeridas no parágrafo único do  art.  11 da Lei n°13.019/2014; 

2.1.2.4. Depositar, manter e movimentar os recursos recebidos em decorrência da parceria em conta 
corrente especifica OFICIAIS (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), observado o disposto 
no  art.  51 da Lei n° 13.019/2014; 

2.1.2.5. Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

2.1.2.6. Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionamento da associação/fundação e ao adimplemento do Termo de 
COLABORAçÃo, não se caracterizando responsabilidade solidaria ou subsidiária da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da 
parceria ou restrição a sua execução; 

2.1.2.7. Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, 
do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n° 
13.019/2014, bem como aos locais de execução do objeto; 
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2.1.2.8. Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta as 
informações sobre a parceria com a administração pública, conforme Lei n° 13.019/2014; 

2.1.2.9. Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos; 
2.1.2.10. Manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação e 

contas, em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DO GESTOR DA PARCERIA 

3.1. Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019/2014 fica designado 
o servidor Flávia Zanchetta, Gestora da presente parceria. 

CLAUSULA QUARTA 
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

4.1. Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019/2014, a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n° 34.829, de 29 de janeiro de 2025, realizará 
o monitoramento e avaliação da presente parceria. 

CLAUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA 

5.1. 0 presente Termo de COLABORAÇÃO vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 
seu extrato na imprensa oficial até 30/09/2026, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho 
para a consecução de seu objeto. 

5.2. A vigência deste COLABORAÇÃO poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, desde que o 
periodo total de vigência não exceda 60 (sessenta) meses, por interesse de ambas as partes e 
autorizada pelo Gestor da presente parceria. 

CLAUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. Para a execução do presente Termo de COLABORAÇÃO, serão destinados o montante total de 
recursos de R$ 196.000,00 (cento e noventa seis mil reais), nas seguintes condições: 

.- .,:.ifb 	‘: '  . .  Repasses' :  ._. 	. ' ,, . ' 	or,  Anuai. 	.  	

Municipal R$ 196.000,00 R$ 196.000,00 

I. 	Os recursos de fonte Estadual e Federal, somente serão repassados as ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL, mediante repasse do Governo para o Município. 

6.2. As despesas decorrentes deste Termo de COLABORAÇÃO correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

I. 	3.3.50.39.00.00.00 (3384)— Emendas Parlamentares Individuais. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

7.1. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade 
com o respectivo cronograma de desembolso, previsto no Plano de Trabalho. 
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0 ,4  

7.2. 0 repasse da segunda parcela fica condicionado A apresentação e aprovação da prestação de contas 
da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado A apresentação e aprovação da segunda e, 
assim sucessivamente até a última parcela. 

7.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente especifica, a 
seguir especificada, para o recebimento do recurso previsto neste instrumento, sem outra 
movimentação: 

Verba Valor Global 	 Banco Agência Tipo N Conta Bancária 
Emenda 

Parlamentar R$ 196.000,00 001 3383-9 
Conta 

Corrente 28056-9 

7.4. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos As 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

7.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita A identificação do beneficiário final e A obrigatoriedade de deposito em sua conta 
bancária. 

7.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços. 

7.7. É obrigatória a aplicação dos recursos, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de 
instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em titulo da divida 
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

7.8. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de 
COLABORAVio ou da transferência, estando sujeitos As mesmas condições de prestação de contas 
exigidos para os recursos transferidos. 

7.9. A liberação das parcelas ficará retidas nos seguintes casos: 
I. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
II. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de COLABORAÇÃO; 
Ill, 	quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
IV. 	Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos A administração pública no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública. 

CLAUSULA OITAVA 
DO MONITOFtAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 	0 relatório técnico a que se refere o  art.  59 da Lei n.° 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 
deverá conter: 

I. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social obtido 

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecid9p e aprovados 
no plano de trabalho; 

Ill. 	valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
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IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de COLABORAÇÃO; 

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias. 

8.2 	Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais a população, por 
ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das 
metas ou atividades pactuadas: 

I. Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades. 

CLAUSULA NONA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

9.1 	A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter documentos e 
formulários, devidamente preenchidos e assinados pelo representante legal da OSC garantindo o 
cumprimento da Lei 13.019/2014 e Instrução Normativa 01/2020 do TCESP, para fins de fiscalização 
contábil, financeira, operacional e fechamento do exercício, que permitam ao gestor da parceria avaliar 
o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, atendendo a legalidade e a legitimidade. 

9.2 A Prestação de Contas deverá ser apresentada em duas etapas, Prestação de Contas Mensal e 
Prestação de Contas Final/Anual: 

9.2.1. Prestação de Contas Mensal deverá ser apresentada até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente 
ao recebimento da parcela de acordo com a Clausula Sexta deste Termo de COLABORA 0o, a 
exemplo, das seguintes informações e documentos; 

I. Oficio de Encaminhamento de Prestação de Contas com todos documentos relacionados, e abaixo 
assinado pelo representante legal da Entidade; 

II. Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por categorias ou 
finalidades dos gastos e por ordem cronológica do extrato bancário, aplicadas no objeto da parceria. 

Ill. 	Cópias de notas fiscais eletrônicas, faturas de locação e recibos de cartórios e despesas com utilidade 
pública, todos com identificação do número da parceria, juntamente com seus respectivos documentos 
de pagamento, desde que a despesa esteja prevista no Plano de Trabalho; 

IV. Copias de holerites e guias de recolhimentos dos encargos no caso de empregados contratados pelo 
regime CLT, bem como as respectivas certidões que comprovem a regularidade dos recolhimentos; 
com identificação do número da parceria, juntamente com seus respectivos documentos de 
pagamento, desde que a despesa esteja prevista no Plano de Trabalho; 

V. Cópias de notas fiscais eletrônica de serviço, no caso de prestador de serviços, bem como o 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), com identificação Øo número 
da parceria, juntamente com seus respectivos documentos de pagamento; 
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VI. Extrato de Conta corrente e de Aplicação Financeira, de todo o período da movimentação da conta; 
VII. Conciliação Bancária, quando houver; 
VIII. Comprovante do depósito de contrapartida na conta Especifica da parceria, caso seja previsto no 

pactuado, bem como guia de receita do ingresso dos recursos estaduais no erário municipal com suas 
respectivas justificativas; 

IX. Cópia dos Contratos com o Fornecedor de Material/Equipamento e/ou Prestador de Serviços; 
X. Relatório das atividades desenvolvida no período; 
XI. Relação dos atendidos no período. 

9.2.2. Prestação de Contas Final/Anual a exemplo, das seguintes informações e documentos: 
I. 	Oficio de encaminhamento, relativo és prestações de contas; 

Demonstrativo integral das receitas e despesas, computadas por fontes de recurso e por categorias ou 
finalidades dos gastos, aplicadas no objeto do termo de COLABORAÇÃO, conforme modelo contido 
no Anexo  RP  -10, das Instruções n° 01/2020, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

III. Publicação do Balanço Patrimonial da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, do exercício encerrado 
e anterior; 

IV. Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com indicação dos valores 
repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a respectiva conciliação bancária, referente ao 
exercício em que os valores foram recebidos; 

V. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente especifica aberta em instituição financeira 
pública indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública para movimentação dos recursos do 
Termo de COLABORAçÃo, acompanhada dos respectivos extratos de conta corrente e de aplicações 
financeiras; 

VI. Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC, acompanhadas do balancete analítico 
acumulado do exercício; 

VII. Declaração e Comprovante de devolução dos recursos não aplicados, quando houver; 
VIII. Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade —  CRC,  comprovando a habilitação do 

profissional responsável por balanços e demonstrações contábeis; 
IX. Relatório anual de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades desenvolvidas para o seu 

cumprimento e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
X. Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de parentes, inclusive por afinidade, de 

dirigentes da conveniada ou de membros do poder público convenente; 
XI. Rela* dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos públicos 

administrados pela OSC para os fins estabelecidos no termo de COLABORAçÃo, contendo tipo e 
número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e condições 
de pagamento; 

XII. Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a qualquer titulo, pela 
OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de  &Or)  ou entidade da Administração Pública celebrante, 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade; 

XIII. Na hipótese de aquisição de bens móveis eiou imóveis com os recursos recebidos, prova do respectivo 
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição, conforme o caso; 

XIV. Manifesto* expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão 
do montante comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados em conta 
especifica, aberta em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor; 

XV. Comprovante do recolhimento saldo da conta bancária especifica, quando houver; 
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XVI. Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos,  videos  ou outros suportes; 
9.3 	Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
9.4 Quando a parceria se encerrar, a organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular 

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da 
parceria. 

9.5 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

9.6 A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 

I. relatório da visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 
II. relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do Termo de COLABORAÇÃO. 

9.7 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o  art.  67 da Lei n° 
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I. os resultados já alcançados e seus benefícios; 
II. os impactos econômicos ou sociais;  
III. o grau de satisfação do público-alvo; 
IV. a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
9.8 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os 

prazos previstos na Lei n° 13.019/2014 e nas Instruções 01/2020, devendo avaliá-la, pela: 
I. REGULAR, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidos no plano de trabalho; 
II. REGULAR com RESSALVA, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 

formal que não resulte em danos ao erário; 
Ill. 	IRREGULAR, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

9.9 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

9.9.1. 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir 
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

9.9.2. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e 
obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

N, 9.10 0 administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 

subordinadas, vedada a subdelegação. 
9.11 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a 

organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

4')  n  

CLAUSULA DECIMA 
DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO DA PARCERIA 

10.1 0 Gestor Municipal ou o Representante Legal da OSC ASSOCUIÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS, poderá propor a alteração do presente Termo de COLABORAÇÃO ou do plano de 
trabalho, desde que não haja alteração de seu objeto, devendo a solicitação ser encaminhada com 
antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias em relação à data de término de sua vigência, da seguinte 
forma: 

I. 	Por termo aditivo à parceria, para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites de 60 (sessenta) meses; ou 

II. 	Por Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes do 

término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução das metas e etapas da parceria no plano de trabalho; ou 
C) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

10.2 As alterações (termo de COLABORAÇÃO/plano de trabalho) ou prorrogações somente ocorrera após, 
solicitação fundamentada por escrito, posterior encaminhar para elaboração de parecer da equipe 
técnica com a anuência do Conselho Municipal de  Salida  e autorização do ordenador de despesas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

11.1 Pela execução da parceria em desacordo com este Termo de COLABORAÇÃOe/ou com o plano de 
trabalho, com as normas da Lei n° 13.019/2014, e da legislação especifica, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes 
sanções: 

I. Advertência; 
II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por 
prazo não superior a dois anos; 

IH. 	Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 

11.1.1As sanções estabelecidas nos incisos II e Ill são de competência exclusiva da Administração Pública, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, / 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

11.2 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

11.3 A prescrição  sera  interrompida com a edição de ato administrativo voltado a apuração da infração. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

1-1 0  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS IRREGULARIDADES 

12.1 Qualquer irregularidade concernente ás cláusulas deste Termo de COLABORAÇÃO será oficiada ao 
Gestor Municipal e ao Conselho Municipal de Saúde, o Ordenador da Despesa que deliberará quanto 

implicação de suspensão e demais providências cabíveis, nos seguintes casos: 
12.1.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
12.1.2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 
COLABORAÇAO: 

12.1,3. Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem  justificative  suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS BENS REMANESCENTES 

13.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos 
com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam. 

13.2 Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos com os recursos aplicados em 
razão deste Termo de COLABORA 0o. 

13.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com 
cláusula de inalienabilidade, devendo a organização de a sociedade civil formalizar promessa de 
transferência a outra organização da sociedade civil congênere comprovadamente registrada no 
respectivo Conselho Municipal de políticas públicas e em pleno funcionamento, na hipótese de sua 
extinção. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA PUBLICIDADE 

14.1 A eficácia do presente Termo de COLABORAÇÃO ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

14.2 Deverá ser publicado no  site  da organização da sociedade civil das informações sobre a parceria de 
acordo com as solicitações pela administração pública. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I. As comunicações relativas a este Termo de COLABORAçÃo serão remetidas por  e-mail  ou 

correspondência e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II. As reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências 

que possam ter implicações neste Termo de COLABORAÇÃO, serão aceitas somente se registradas 
em ata ou relatórios circunstanciados. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 
DO FORO 

16.1 Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o Foro da Comarca de Conchal Estado de São Paulo, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

16.2 E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos,  ern  Juizo ou fora dele.  

Conchal, 29 de setembro de 2025. 

CcDO CALEFFI JUNIOR  
FEITO  MUNICIPAL 

,/- 
/ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO I 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 06/2025 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 2025/09/007064 

PLANO DE TRABALHO 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conchal 
FUNDADA EM 28 DE MAIO DE 1992  

Rut) ChasWino $()(1(( 285 285 -Jd.Perm Foftei;ax, (19381$O3 !3866.3279 • Cep. 13,835-2a2 Canc17,.i % SP 
CNPJ:(WF) arise 7244.1401-10 	 5c kItertiA;:ci L 	Cs 21,09i9:: 
E•ntait; 1010sx,intgalitxmchalnorT.cont rr 	 Vinidorlet Ptiblitya sNw Pyrtors r 37 - ivairiaa 
Regisirn !so  CAIAS  - :Nocsmsto, 45Orafi CO479347-58 	 Utilitado PúbtC EstAdui4 .).zuretr, n.44.729 ds 2affr2iX,  

Almsrlecto cF.: Fires Filarcrdletoos 

P.LIAVA, A  FEDERAÇÃO NACIONAL.  OAS APAES SOB 0 NC 1142 
Recr4T-c:Jcia cam° Es..'xia as Educe* Espedel 'Fier de Mato"  pila  Swietaiiada Esc  i  ea Edtica0a  

PLANO nr. TRA B. 	-ItMENDA 1MPOSITIVA- VEREADORES2u2S - VALOR: 8.I.196.000,40 

IDE TIF1CÁÇAO...UOPROPONENiiõEXiiöR 

nsIiluíço Prolsonente: APAE de Conchal CNPI: 67.l&&724/000J -III 

attleresto: Rua Christiana Sommer, 285  -Jardim  Perlis 

t. idade: Conchal 	 I UF: SP 	 ICE P: 	1 DDDTFONE: 	I. 

i 

1 	
1 13.835-000 I 193/1661K03 

.1 	 - 
Endereço Elan)nico: qprieconehaltii.coneirdnei.cont.br  - 

25 IDENTIFICAÇA0 DO PRESIDENTE  

\oak.  do Responsavel Legal: José Roberto Guinutries 	 CPI,: 074.837.238-58 

c.roct3/4.)nc.. para contato (preferesieia Interne  eons  whatsapp): I 419) 9.81 17859) 

Quaiiticaças, Completa 

tslacionaliducle: Brasileiro 

Naturatidade: Araras- SP 

Estado civil: Casado 

Empresário  

-mail:  jastrobertoliikbuisas.com.br  

1'..:r1odo do  madam:  111.01.2023 a 31.12.2023 

3) I Dit:NTIFICA(7A-0  DC)  PROJETO  

:Nava 	moaciio: ( A.ssistiineia Social ) Educa01,0 ( X)  Sande  ( ) (estaa 

-1;,:ii;do:&-ifxecuvai:7-1-27-meses a parlir da assinatura do instrumento 

4) IDENTIFICA00 DO RESPONSÁVEL PELO .PROJETO 

Nome do responstivel pelo piano: Filivia Iolanda  Dante  

: apaeeondtal(iI;eonehalnet.eons.bir 	 Telefone: (19) 9.96265956 

(c) 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

.; 
PREFEITURA DO MUNICiP10 DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conchal 
FUNDADA EM 29 DE MAIO DE 1992 

Rua Chriatiano  Sommer.  286 - Jd.  Pars  - Forto/Fax: (19) 3886-18C3 3886-3279 -  Cep.  13.836-292 - Conchal! SP 
CNPJ:(1a) 67.168.72410001-10 	 Ullidedo Púbica kturacipai  La.  no 692 de ;t3,09i93 

apaeconchaitb„coochainet.com.or 	 Uti5dade PUblice Federal, Puttkura n 37- 14!09/(:.) 
Rclstro ia ONAS -  Process();  44006.004793t97-58 	e 	datte Pública Estadual Decreto n 44.729 de 2802:00 

Atestado de  ;HIS  Filantrópicos 

FIUADAÀ FECERAÇÂO NACIONAL  OAS  APAES SOB 0 N' 1142 
Recoinacida  col*  Escola de Educação Especial  "nor  de Maio" peia Secretaria de  Est  da Educação 

5- NOME DO PROJETO 

Projeto Reforma e manutenção do prédio e Folha de Pagamento. 

6- DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Almejamos utilizar os recursos captados através de emenda impositiva para: 

g> Remoção e instalação dos pisos do corredor e recepção; 

Concreto usinado para a área externa; 

Aquisição dos pisos; 

Folha de Pagamento de Colaboradores 

7— META PACTUADA PARA 0 PROJETO 

Execução da troca dos pisos do corredor e recepção da instituição e de concreto usinado 

para área externa e Folha de Pagamento. 

8- PÚBLICO 

Manter o atendimento aos 233 usuários da APAE . 

9- OBJETIVO GERAL 

Reforma, adequação e manutenção da estrutura física da Instituição. 

Recurso financeiro para suprir a Folha de Pagamento de 03 colaboradores de agosto a 

dezembro de 2.025. 

10 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• Manter e zelar pelo patrimônio predial; 

• Assegurar conforto e segurança aos usuários.; 

• Retirar os pisos danificados e realizar a instalação de pisos novos; 

2  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

r  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conchal 
FUNDADA EM 28 DE MAIO DE 1992 

Rua  Christian° Sommer,  285 - Jd.  Pens-  Pole/Fax: (19) 3866-180313866-3279 -  Cep:  13.836-292 - Conchal SP 

CNPJA4F)67:168.724t0001-10 	 Utilidade Pablica Municipal Lei II 1302 de 231C9/93 
EmaiL apaeconcnok§conchainot.com.br 	 Utiticatie Púbit:e Federal: Panaria  rig,  37 - .14;Cgiflt) 
Rauistro r.o CNAS • Processo: 440C-6.004793,97.58 	I 	Uttkiade Pública Estadual  Domain  At 44.72 de 28.CI2030 

Atestatle de Fins Filentstipices 

FILIADA A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES SOB O N 1%12 
Reconhecida como Escola de Educação Esed.al "Flor de Maio" pia Secreta'ia de  Est.  da Educação 

• Adequar a  area  externa com concreto usinado; 

• Manter os 03 colaboradores no quadro de recursos humanos da instituição. 

11- IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL A SER DESENVOLVIDO O PROJETO 

Rua:  Christian° Sommer,  285 Jardim  Penis  Conchal /SP Telefone: (19) 3866 1803 

Horário de Funcionamento : De segunda a sexta — feira das 7h30min as 17h30 min 

12— DESCRIÇÃO DAS ESTRATÉGIAS METODOOGICAS E RESULTADOS ESPERADOS 

Ação Executada e Espaço Ffslco 	Resultados Esperados 

ou 	Aquisição 

Equipamento 

Retirada 	e 
instalação de pisos 

Aquisição 	de  
minuet()  usinado  

Corredores térreo e recepção 

Area  externa  

Realizar a manutenção do prédio para 
que não haja deterioração do espaço a 
ser executado 

Oferecer um espaço com melhora na 
acessibilidade, que permita mais 

autonomia, segurança conforto aos 
usuários durantes atividades fisicas, 
recreativas e cultura is 

Setores 	de 	educação, 
assistência social e saúde. 

• Suprir a FOPAG 
refr rente 	a 	3 
colaboradores 
durante o período 
de agosto a 
dezembro de 2025 ,  

Manter os três profissionais na equipe 
para cumprimento do Plano de 
Trabalho previsto para 2025. 

3 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conchal 
FUNDADA EM 28 DE MAIO DE 1992 

Rua Cetristiano  Sommer,  285 - Jd. Paris - F: one/Fax: i:19) 3866-18D3 / 3861-3279 -  Cep:  13.6.56-292 - Conchal; SP 

C5PJi('4F)67.168.724/0g01-1C 	 Utilidade Pública M  wet: pal  Lei nj 692 do 2&09193 
apaect-mc.ialtDconchalrat.com  Ir 	 Utilida;:e POPtga Fecoral: Portara ri° 37 - 14/0910C 

Regtstro ie CNAS • Processe.  44006.0(347F:215)7-58 	1 	UlCidade Pública cslactual 0?c, rel.° n.44 729 de 26,02.'00 

Atestado ec  Felt;  Filantr6:;..Nicos 

FILIADA A FEDERADA0 NACIONAL DAS APAES SOB C IV 1142 
Reconhecida  corm:  Escola de Educaçâo Especial "Eer de Maio" pela Secretaria de  Est.  da 

13— METAS DE EXELUOD 	 

METAS DA OSC  FORMAS DE EXECUÇÃO PRAZO 

ÍRetirada e Instalação de pisos  

Prestação de contas de 

acordos com as fases da obra 

Mensal 

Aquisição 

usinado 	
término da aquisição e 

execução 

Efetuar a POPAS de 03 Prestação de Contas e Mensal 

colaboradores de agosto a relatório de Atividades 

dezembro de 2.025 

14- AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 

\(' 

METAS DA OSC 

Retirada e Instalação de pisos 

AFERIC43.0 	 DO  

CUMPRIMENTO DA META 

PRAZO 

	

fRcálizar 	o 	registro 	no 

	

relatório 	de 	execução 	do 

objeto frente a prestação de 

contas 

Mensal 

Aquisição 	de 	concreto 

usinado 

Realizar 	o 	registro 	no 

relatório 	de 	execução 	do 

00jet0 frente a prestação de 

contas 

MerlSai 

Efetuar 	a 	FOPAG 	de 	03 

colaboradores de agosto a 

dezembro de 2.025 

Realizar 	o 	registro 	no 

relatorio 	de 	execução 	do 

objeto frente a prestação de 

contas 

Mensal 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13835-015 

Telefone (19) 3866-8600 

Página 14 de 19 

de 	concreto Prestação de contas ao Mensal  



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Associação  de Pais e Amigos dos  Excepcionais  de Conchal  
FUNDADA  EM 28 DE  MAIO  DE 1992 

Rua Christian° Sommer, 285 jd. Polls - Foe/Fax. (19) 3e88-1803 3866-3219 - Cep: 13.635-292 - Cniclnil ISP 

Utilidade  Pfiba Municiaal Let n" 692 de  
Utilidatie PLbiteri Fedata  Podaria  rf 37 1409;03 

titiliess2e P. IÇEI Esiadual Decretc it` 44.729 de 2802i0D  

Atestado de Fins rlantrapicos 

FILIADAÀ FEDERAÇÃO NACiONAL  OAS  APAES SOB O NG 1142 
Reeorheeca oorrio Escola de Educação Especial "Flor de. Mar" ;via Secretaria de  Est.  ca EdJc.a,-At% 

CNRiltdr) 67.168. 72410301-10: 
E-rnai;: apaecencrial*conchianat.cnntlir 
RogiatroÇyi CNAS - Procasso; 4413Ct.CCi4793/97-58  

69.780,00 

VALOR TOTAL DESCRIÇÃO 
FOPAG —AGOSTO / DEZEMBRO 2025 

/". 	
NANO 	DE AvuLAÇA0  

126.220,0 

196.000,00 

TOTAL GERAL PREVISTO P ESTE PLANO 

RS 196.00.00 

16- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Preencha com um "X", quais meses serão utilizados cada tipo de despesa considerando que o 

mês 1 se da após a aprovação do projeto e recebimento do repasse. 

REFORMA E MANUTENÇÃO  OAS  INSTALAÇÕES FÍSICA 

TOTAL 

NATUREZA DA DESPESA 

VALOR DA EMENDA IMPO5ITIVA 2025 

DESCRIÇÃO 

Item 

Mk MêsJ  Mês  

02 	03 1  04  

Mês Mês 

05 	06 

- 	I - 

Mês Mês Mês  Mk  

07 08 09 10 
Mês 

01 

X  

Mês 
12 

Mês 

11  

Us  vaiares informacios são uma previsão  be  ciesemboiso baseada em orçamentos 

prévios. Os valores poderão sofrer modificações decorrentes de quantidades 

necessárias e eventuais contratempos durante a execução podendo haver 

rern..ni.jrn-..ntt,  &vs  vatores entre as tiespea5 apres4ntac4.ee. 

17- SUSTENTABILIDADE 

Estrategias para continuidade do prujeLu longo 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13835-015 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conchal 
FUNDADA EM 28 DE MAIO DE 1992 

Rua Christiana San'mer, 285 - Jc. Pens - Fone,Fax: (19) 3866-1803 3866-327R - Cap: 13.8.36-292 - Conchal/ SF 

CNFJ:MF) 67.16E ,724/0001-10 
	

Utiictade POblice Munlernal Lei n°692 de 23/09193 
epaecn ional@cxxichalr,et.coin L11 	 Utilidade Pública Federal: Pilaria n" 37. 14/09/00 

Registro ic CNAS - ProAs,:esso: 44006(104793/97-58 
	

Utilidade PiktIlco Estadcal Decre r" 44.729 de 2002/00 

Atestadc de Fins Haitrówc06.  

FILIADA A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES SOB O  he  1142 

Recorhecida como Escola de EducacAc Especial  "nor  ds Maio" pela Secretana de  Est.  da Educo 

- Continuar com a parceria com a Prefeitura Municipal de Conchal e Secretaria de 

Educação do Estado de São Paulo, através de Termo de Colaboração; 

• Ampliar a realização de eventos e promoções durante o ano letivo; 

- Buscar parcerias com empresas voltadas à responsabilidade social; 

- Apresentação cie projetos nos Conselhos Municipais e participação em Editais. 

Conchal, 11 de  Agosto  de 2.025. 

I' 
Jost R\ti) cz %Aim votes 

RG: .̀1 558.0Z8-9 
Pres 	te  - APAL 

18 -DECLARAÇÃO: 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro ter totciéncia de que os 
• -t 

recursos liberados para a execução do projeto aqui descrito, devem ser irecionados tão 

somente para as finalidades previstas. O direcionamento para meio diverso, estará 

sujeito a pena de devolução dos valores, com juros e correção monetária. 

Conchal, lide Agosto de 2.025. 

19 — APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE 

Aprovado 

. 	Local e data 	 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

6 

A  Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13835-015 
Telefone (19) 3866-8600 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO  RP-09 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE COLABORAÇÃO) 

óRGÃO/ENTIDADEPCIBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM): 06/2025 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PROVENIENTES DE EMENDA IMPOSITIVA APRESENTADA 
POR VEREADORES MUNICIPAIS 
VALOR DO AJUSTENALOR REPASSADO (1): R$ 196.000,00 (cento e noventa seis mil reais) 
EXERCÍCIO (1) 2025 
ADVOGADO(S) / N° OAB /  E-MAIL:  Vitoria Ribeiro de Jesus, OAB n° 476.619,  e-mail:  
procuradoriaconchal.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações de 

contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/),  em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, bem 
como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2024, conforme "Declaração(bes) 
de Atualização Cadastral" anexa (s). 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar n° 709, de 14 

de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do responsável para, no 
prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida; 

d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinação 
de recolhimento, conforme §1° do artigo 30 da citada Lei. 

Conchal, 29 de setembro de 2025. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13835-015 
Telefone (19) 3866-8600 
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Assinatur. 	 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Nome: Orlando Caleffi  Junior  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 054.257.638.40 

ORDENADOR DE DESPESA DO óRGÃO PÚBLICO PARCEIRO / GESTORA: 
Nome: Flávia Zanchetta 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 251.809.968-99 

Assinatura: 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE,BENEFICIARIA: 
Nome: Jose Roberto Guimarães 	/ \ 
Cargo: Presidente 
CPF: 074.837.238-58 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSAVFIS: 
RESPONSAVELPELA INFORMAÇÃO I  A ÇTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Nome:  Marcel  Ribeiro adel 
Cargo: Secretário de linangas 
CPF: 381.845.578- icl 

Assinatura: 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13835-015 
Telefone (19) 3866-8600 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

-, 	( 

CONTADORA DO ÓRGÃO CONCESSOR: 
Nome:  Michelle  Oliveira Tagliaferro 
Cargo: Chefe da Divisão de Contabilidade 
CPF: 335.195.298-82 

Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO TERMO DE CONVÊNIO 
Nome: Daniel Moraes dos Santos 
Cargo: Encarregado da Seção de Contratos e Terceiro Setor 
CPF: 510.789.978-64 

Assinatura: - 

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO 
Nome: Vitoria Ribeiro de Jesus 
Cargo: Procuradora Municipal 
CPF: 456.432.738-02 

Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
Nome: lara Coser  Muller  
Cargo: Chefe da Divisão de Planejamento Peças Orçamentárias e Prestação de Contas 
CPF: 368.645.928-04 

Assinatura: \As);   

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364— Centro — Conchal SP — CEP: 13835-015 
Telefone (19) 3866-8600 
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